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Sobre o Projeto de Lei n° 1128/16, que Dispõe

sobre as diretrizes para utilização dos Estádios do

Distrito Federal e dá outras providências.

Autor: Deputado Júlio César

Relatora: Deputada Kelly Bolsonaro

0 Projeto de Lei epigrafado, de autoria do Deputada Júlio César, Dispõe sobre

as diretrizespara utilização dos Estádios do Distrito Federal.

A proposição objetiva definir a forma de utilização dos Estádios do Distrito

Federal por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com ou sem fins

lucrativos, assegurando-se a democratização do espaço, a transparência financeira e

administrativa e a moralidade e a eficiência na gestão.

Em sua justificação, o Autor destaca a necessidade de aprimorar a utilização

dos estádios do Distrito Federal, a fim de tornar Brasília um dos pólos de

entretenimento das competições nacionais de futebol.

Apreciado pelas Comissões de Assuntos Sociais e de Economia, Orçamento e

Finanças, o projeto de lei foi aprovado na sua forma original.

No âmbito da presente Comissão não foram apresentadas emendas.










